
A partir do dia 30 de junho
Todos os fornecedores dos SASUM 
devem enviar as faturas unicamente 
em formato eletrónico, através da 
plataforma digital  iLink Digital Sharing 

707 451 451     apoio@ilink.pt

adesão gratuita
Todos os fornecedores deverão realizar a 
sua adesão gratuita à plataforma iLink em 
www.ilink.pt/ilink/pt/#/signup

sistema integrado
Os fornecedores que já tenham um serviço/broker 
para a faturação eletrónica, e que pretendam usá-lo 
no envio da faturação dos SASUM, deverão solicitar 
ao seu broker que efetue um pedido de ligação com a 
plataforma iLink. 

FATURAÇÃO 
ELETRÓNICA
De acordo com a legislação em vigor relativa à Faturação Eletrónica, 
artigo 299.º-B do Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto
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